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As notas técnicas e os boletins epidemiológicos publicados atendem à política de 

comunicação a respeito da dinâmica atual epidemiológica ao conjunto da sociedade. Na 

ocorrência de agravamento da situação, a população será, oportunamente, informada e as 

medidas necessárias serão tomadas, segundo o Programa para o Novo Normal. 

Os dados de COVID-19 podem ser consultados no Painel COVID 

<http://www.niteroi.rj.gov.br/painelcovid/>, atualizados, semanalmente, pela equipe 

técnica. A análise foi realizada com base nos dados atualizados até o dia 09 de novembro 

de 2022, tendo como fonte as bases dos sistemas e-SUS-VE/e-SUS-notifica/SIVEP- 

gripe/SIM/SIPNI/RESNIT/SINDHLESTE. 

Nas duas semanas epidemiológicas analisadas, o total acumulado de casos, óbitos, 

taxas de incidência, mortalidade por 100 mil habitantes e taxa de letalidade foram: 

 
Tabela 1: Indicadores epidemiológicos de casos e óbitos confirmados por COVID-19 

 

Últimas duas semanas epidemiológicas 

Indicador SE 43 SE 44 

Casos acumulados de COVID-19 54 52 

Óbitos acumulados de COVID-19 0 0 

Taxa de incidência COVID-19 10,4 10,1 

Coef. mortalidade 0,0 0,0 

Tx Letalidade 0,0 0,0 

Fonte: e-SUS-Notifica/SIVEP-gripe/SIM 

 
 

Na semana mais recente (SE 44), observou-se aumento no número de testes de 

COVID-19 realizados e na taxa de positividade. A taxa subiu de 14% (50 positivos/363 

realizados) para 20% (98 positivos/497 realizados). A variação de testes positivos foi de 

96% e no total de testes realizados foi de 37%. 

A curva de casos confirmados também mostra aumento, somando 52 casos 

confirmados na SE 44, com taxa de incidência de 10,1 casos entre 100 mil habitantes. 

Considerando as duas últimas semanas (SE 43 e 44) em relação às duas anteriores (41 e 
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42), o número de casos desses últimos 14 dias foi 3 vezes o total do período anterior. 

Na rede municipal de saúde, os atendimentos de síndrome gripal nas duas últimas 

semanas epidemiológicas correspondeu a um total de 1.016, 6% mais baixo do que nas 

duas semanas anteriores, com 1.079 atendimentos nos SPA’s, HMCT e UMAM. No 

Hospital Getúlio Vargas Filho, os atendimentos por queixa respiratória aumentaram 4%, 

passando de 1.668 para 1.739, no mesmo período analisado. 

Quanto ao agravamento de casos de COVID-19, no momento há 1 paciente adulto 

e uma criança hospitalizada por COVID-19 em leitos de enfermaria públicos do SUS. Não 

houve óbito confirmado. 

Considerando o Ofício Circular SES/SUBVAPS nº 193 e Ofício Circular 

SES/SUBVAPS nº 194 que alertam para variações nas taxas de positividade dos exames 

de antígeno e de RT-PCR, assim como do número de solicitações de leito, com tendência 

de aumento, reforça-se a necessidade de intensificar a vigilância epidemiológica com 

aumento da realização de testes rápidos de antígeno para todas as pessoas que apresentem 

quadro de síndrome gripal leve ou moderada, SRAG ou contatos com casos confirmados. 

Recomenda-se atenção às atualizações das recomendações e orientações sobre a 

COVID-19 no âmbito da vigilância epidemiológica do Rio de Janeiro (Ver Nota Técnica 

SUBVAPS/SES-RJ nº 23/2022). 

Além disso, como principal estratégia de enfrentamento da COVID-19, destaca-se 

a importância da vacinação, necessitando avançar nas faixas etárias de 3-11 anos, cuja 

cobertura vacinal está em 62,7% (D1) e 45% (D2); de 12-17 anos com cobertura da 1ª 

dose de reforço em apenas 23,8%, de D2 em 72,2% e D1 em 88,4%. Além de intensificar 

a aplicação da 2ª dose de reforço em pessoas com 18 anos ou mais, cuja cobertura 

estratificada por faixa está em: 69% (80 anos ou mais); 65,1% (60-79 anos); 34,9% (50-59 

anos) e 15,7% (18-49 anos). Importante ressaltar que inicia-se hoje a terceira dose de 

reforço, para maiores de 18 anos que tenham 10 meses ou mais de intervalo da última dose, 

a segunda dose de reforço. 

  Reforça-se a importância de recomendações quanto às medidas de mitigação da 

transmissibilidade, tais como: uso consciente de máscaras e higienização de mãos. 


